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Descrição da proposta

O grupo ainda não elaborou uma proposta para a regulamentação das ZPAs, sendo necessário um maior aprofundamento 

técnico. Mas há a intenção de propor uma regulamentação das ZPAs nesta revisão na próxima etapa.

Descrição

Passados 10 anos do prazo final previsto no PLano Diretor para regulamentação das ZPAs, tendo em vista os prejuízos 

sociais, econômicos e ambientais provocados por esta indefinição, faz-se necessário a Regulamentação imediata das 

ZPAs. Porém, para elaboração de uma proposta de regulametação  faz-se necessário imagens da ocupação atual,  

elaboração de mapas e estudo técnicos para embasar a proposta do grupo na próxima fase.

Art. XX As diretrizes de uso e ocupação da Zona de Proteção Ambiental e suas respectivas subzonas são definidas da seguinte 

maneira:
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